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Lei nº 18.414

Data 29 de dezembro de 2014

Súmula: Alteração do Valor de Referência de 

Custas e das Tabelas do Regimento de Custas, 

estabelecidos na Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O módulo unitário do Valor de Referência de Custas - VRC, 

previsto na Lei nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, com suas alterações 

e sessenta e sete milésimos de real).

Art. 2º Os valores das custas e dos emolumentos, do Regimento de 

Custas, passam a vigorar, a partir de 1º de janeiro de 2015, em conformidade com 

as Tabelas I, II, III, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX 

e XX, constantes no Anexo da presente Lei.

Art. 3º A Tabela I da Lei nº 6.149, de 1970, com suas alterações 

posteriores, passa a vigorar com a previsão expressa de incidência de custas para 

a interposição de Recurso de Apelação e de Agravo de Instrumento ao Tribunal de 

Justiça e de Recursos aos Tribunais Superiores.

Art. 4º Os atos praticados pelos Escrivães do Cível, Família e da 

Fazenda constantes no item I da Tabela IX da Lei nº 6.149, de 1970, com suas 

Nota 11 na Tabela IX.

 

Art. 5º O item V da Tabela IX da Lei nº 6.149, de 1970, com suas 

alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“V –  Cartas Precatórias:

      

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 29 de dezembro de 2014.

Carlos Alberto Richa

Governador do Estado

Desembargador Guilherme Luiz Gomes

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

Cezar Silvestri

Chefe da Casa Civil
126192/201
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Lei nº 18.415

Data 29 de dezembro de 2014

Súmula: Alteração do inciso VII e inclusão do 

inciso XXV ao art. 3º da Lei nº 12.216, de 15 de 

julho de 1998, que trata das receitas do Fundo de 

Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Altera o caput do inciso VII do art. 3º da Lei nº 12.216, de 15 de 

julho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte redação:

imóvel ou da obrigação nos atos praticados pelos cartórios de protesto 

de títulos, registros de imóveis e tabelionatos, observando-se ainda 

que:”

Art. 2º Acresce o inciso XXV ao art. 3º da Lei nº 12.216, de 1998, com 

a seguinte redação:

emolumentos correspondentes a quaisquer atos notariais e registrais 

sem expressão econômica praticados pelos Tabeliães e Registradores, 

de documentos, nas procurações, nos substabelecimentos, nas atas 

notariais, nas escrituras sem valor declarado e nas públicas formas.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 29 de dezembro de 2014.

Carlos Alberto Richa

Governador do Estado

Desembargador Guilherme Luiz Gomes

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

Cezar Silvestri

Chefe da Casa Civil
126194/2014

Lei nº 18.416

Data 29 de dezembro de 2014

Súmula: Disposição sobre o exercício da função de 

Assistente de Gabinete de Desembargador, prevista 

na Lei nº 17.474, de 2 de janeiro de 2013, por 

servidores do grupo ocupacional Básico do Quadro 

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os servidores do grupo ocupacional básico do Quadro de 

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça podem ser designados para a função 

comissionada de Assistente de Gabinete de Desembargador, de simbologia FC-14, 

prevista na Lei nº 17.474, de 2 de janeiro de 2013. 

Art. 2º O Anexo II da Lei nº 17.474, de 2013, passa a vigorar com a 

alteração estabelecida no Anexo desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Palácio do Governo, em 29 de dezembro de 2014.

Carlos Alberto Richa

Governador do Estado

Desembargador Guilherme Luiz Gomes

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

Cezar Silvestri

Chefe da Casa Civil
126199/2014

126200/2014


